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D1apõe a&br• oomt1'119'io de -tadouroa 

partieula..r-ea .-

O PBJ'l'JU'fiO DO DIICf PIO DJI �8I8t 
Paço sabe:r que a Clm&l'& llunie!pal decreta • eu aan

o1ono a seguinte 1•1• 
Artigo li - .U orgnnl:•açõea eatabelee14a• na eéde do lúud.eÍpio, le

galmente º'.)natitu!.daa, poderao com1tru.1r -.tad.ouro par

ticular , 111n.a ·roz couprov.s..do• &. Jtdzo d.O Be:ih.or Pret"e1to,, 
, � ---quo o Beu j�unc�.o:a!lJft.ento tl"'Sira yantagem a ecUQUmia popui-

lar . 

Artigo 21 - .A. oomtruç.ilo .rtoará auJe1tia à direta t1aoall aaçl.o da D1-

reto�1a de Obras. • obeóeoarâ a todos oa preoe1toa h1.g1ft
n1ooa legaia e àa DOJ'IB&8 1u t1tu1daa para o .f'unoio••ento 
de inatala�l.o congênere. 

Artigo 31 - O -.tadouri::> destinar-ae-á ao abate de bOYinoa, aui.aoa, 
caprinos e outro• an!•1a de corte. 

, , 
- O pedido de .f'une1onamento sera 1natru1do com alYara do 

BerYi ço Sanitário competente. 

- O .t'uncio.mn.e �to f ieará subordinado à .f'1acal1sação 1111D1-

o1pal e de:pe:ad.erá do pagamento da• tau.a mm1c1pa1a 1n-

cidentea •Ôlare a at1v1dade. 

Artigo 6• - A autorisa9l.o poderá ae.r oaaaad.a a qualq,uer tempo, in1e
pendentaue:11te de av1ao pm1o., uma Yes .tique comproYad.o 
não mais haYertt beneticlo à eeon&lda popular. 

, 
Artigo 71 - O Poder Bxecu�1YO regulamentara esta lei dentro de trin-

ta (30) di;aa. 

Artigo 81 - Bata lei e:ntrará ea Y!.goza na data de sua publ1oa9ão, re-

vogada.a .. d1apoa1çõea -. contrá,{o. - i -
Pre.f'e1tUl'll Kun1�<�pal de Asa ia, ea 21: de _,&Y�9--�,,.,..l956. 
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